
 

Divisão de Licitações 
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Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO E ADITAMENTO 
PROCESSO N.º 42253/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Futura e eventual Aquisição de materiais de 
construção para manutenção e reformas, conforme necessidade da Secretaria de 
Serviços do município de Araçoiaba da Serra/SP, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência contido no Anexo III. 

 

 

                                            Considerando a retificação do Termo de Referência, onde foi alterado as 
exigências referentes à Qualificação Técnica, pela Secretaria de Serviços, fica RETIFICADO o Anexo 
III – Termo de Referência e o seguinte: 

 

✓          ONDE SE LÊ: 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de capacidade técnica operacional: Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

 

✓ PASSA A LER: 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de capacidade técnica operacional: Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 
em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.  

b) Para os itens e produtos/subprodutos de origem nativa no Lote 3, será exigida, como condição 
para habilitação e assinatura do contrato, a apresentação do CTF – Cadastro Técnico Federal 
(IBAMA) da licitante, conforme a Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro) e as 
regulamentações pertinentes. 
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                                          Fica aberto os prazos de apresentação de proposta e abertura da licitação: 

Apresentação de Proposta até 05/02/2025 às 09:15h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 05/02/2025 às 09:30h (horário de Brasília) 

 

                     Permanece ratificados os demais itens do edital. 

 

Araçoiaba da Serra, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

José Carlos de Quevedo Junior 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1.OBJETO 

              Futura e eventual aquisição de materiais de construção para manutenção e reformas, 
destinados à Secretaria de Serviços Públicos e demais secretarias da Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra, conforme especificações e condições estabelecidas neste documento. 
 

1.1. Classificação do bem ou serviço 

Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art. 
6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como bem comum. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição dos materiais é indispensável para assegurar a continuidade das atividades 
de manutenção e reformas realizadas pela Prefeitura, promovendo a conservação de bens 
públicos, melhorias na infraestrutura urbana e atendimento às demandas das diversas secretarias 
municipais. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1 O objeto acima mencionado é composto por 5 (cinco) lotes, conforme quantidade e 

especificações mínimas definidas abaixo: 

3.2. Será reservado a cota de 10% para Microempresas e Empresas de pequeno Porte. 

                                                 LOTE 1    

    

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 BUCHA 6MM TIJOLO BLOCO PAREDE OCA C/ ABA SEM 
PARAFUSO 

UNID 500 

2 BUCHA 8MM TIJOLO BLOCO PAREDE OCA C/ ABA SEM 
PARAFUSO 

UNID 500 

3 BUCHA 10MM TIJOLO BLOCO PAREDE OCA C/ ABA 
SEM PARAFUSO 

UNID 500 

4 BUCHA 12MM TIJOLO BLOCO PAREDE OCA C/ ABA 
SEM PARAFUSO 

UNID 500 

5 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO 
DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UNID 500 

6 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S8, COM PARAFUSO DE 
4,80 X 50 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA 
E FENDA PHILLIPS 

UNID 500 

7 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 
6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UNID 500 

8 BUCHA DE PAREDE PARA FIXAÇÃO 6MM UNID 500 
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9 BUCHA DE PAREDE PARA FIXAÇÃO 8MM UNID 500 

10 BUCHA DE PAREDE PARA FIXAÇÃO 10MM UNID 500 

11 BUCHA DE PAREDE PARA FIXAÇÃO 12MM UNID 500 

12 PARAFUSO SEXTAVADO PARA FIXAÇÃO DE TELHA 
5/16X110MM 

UNID 700 

13 PARAFUSOS LATONADOS PARA VASO SANITÁRIO 
BUCHA 10MM 

UNID 100 

14 PREGO COM CABEÇA 15X15 GOLD TEMPERADO COM 
CABEÇA 

KG 50 

15 PREGO COM CABEÇA 17X21 KG 50 

16 PREGO COM CABEÇA 18X27 KG 50 

17 PREGO COM CABEÇA 19X36 KG 50 

18 PREGO POLIDO 25X72 COM CABEÇA KG 150 

19 GRAMPO PARA CERCA DE ARAME FARPADO 19X11 KG 100 

20 GRAMPO PARA CABO DE AÇO DE 1.1/4 POL. UNID 50 

21 MANILHA CURVA COM PINO ROSCADO 7/8 POL. UNID 20 

22 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 
CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO 

UNID 50 

23 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM 

LARGURA DE 35 MM E ALTURA DE APROX 30 MM, 

HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, 

INCLUINDO 2 CHAVES 

UNID 70 

24 CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM 

LARGURA DE 50 MM E ALTURA DE APROX 40 MM, 

HASTE CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM 

DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

UNID 70 

    

                                                     LOTE 2   

    
1 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 

ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL, 
9 X 19 X 19 CM (NBR 15270) 

UNID 3.000 

2 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL, 
9 X 19 X 29 CM (NBR 15270) 

UNID 10.000 

3 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL, 
11,5 X 19 X 19 CM (NBR 15270) 

UNID 3.000 

4 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136) 

UNID 10.000 

5 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136) 

UNID 10.000 

6 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM 
(CLASSE C - NBR 6136) 

UNID 10.000 

7 BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO 14X19X39 CM UNID 10.000 
8 BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO 19X19X39 CM UNID 10.000 
9 CANALETA DE CONCRETO 14X19X39 CM UNID 3.000 

10 CANALETA DE CONCRETO 19X19X39 CM UNID 3.000 
11 CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 

CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) 
UNID 5.000 
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12 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 19 CM, 
6,0 MPA (NBR 15270) 

UNID 3.000 

13 CANALETA ESTRUTURAL CERAMICA, 14 X 19 X 29 CM, 
6,0 MPA (NBR 15270) 

UNID 3.000 

14 TIJOLO COMUM VERMELHO “5 X 10 X 20” UNID 3.000 

    

                                                     LOTE 3   

    
1 CAIBRO NÃO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

2 CAIBRO NÃO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

4 RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

5 SARRAFO NÃO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO – BRUTA 

METROS 3.000 

6 SARRAFO NÃO APARELHADO 2,5 X 5 CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

7 TABUA NÃO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

8 TABUA NÃO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

METROS 4.000 

9 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

10 VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

11 TABUA NÃO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

METROS 3.000 

12 POSTE DE EUCALIPTO TRATADO - DIÂMETRO DE 
20 A 25 CM COM TAMANHO MÍNIMO DE 7 
METROS DE COMPRIMENTO 

METROS 1000 

 
13 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 600 X 2100 MM OU 700 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, COM 
MARCO EM ACO, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E 
FECHADURA) 

 
UNID 

 
50 

 

14 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE 
(NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 
40 MM DE ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, 
NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI 
MARCO, ALIZARES, DOBRADICAS E FECHADURA) 

 
UNID 

 
50 
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15 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM 
ACO INOX (MÁQUINA, TESTA E CONTRATESTA) E 
EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO CROMADO, MÁQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA. 

CONJ 50 

    

                                                              LOTE 4    

    
1 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 4.000 
2 CAL VIRGEM COMUM PARA ARGAMASSAS (NBR 

6453) 
KG 5.000 

3 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 – SACO 
COM 50KG 

SACO 1.500 

4 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 500 

5 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 
CM, ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCAÇÃO) 

M² 1.000 

6 ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA 
FORRO PVC, TIPO "U" OU “C”, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 6 M 

METROS 500 

7 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44 M x 1,10 m x 6 
MM 

UNID 800 

 
8 

LAJE PRÉ-MOLDADA TRELICADA (LAJOTAS + 
VIGOTAS) PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, 
SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATÉ 6,00 M 
(SEM COLOCAÇÃO) 

 
M² 

 
1.000 

    

                                                              LOTE 5   

    
1 TELA DE ARAME GALVANIZADA 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM 
(12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 

 
M² 

 
3.000 

2 ARAME FARPADO PARA CERCA CARGA MINIMA 
DE ROPTURA 350 KGF, ROLO DE 500 METROS 

ROLO 10 

3 TELA MALHA POP 15X15 MÉDIA 2,00 X 3,00 
3,4MM 

UNID 60 

4 TELA MALHA POP 20X20 MÉDIA 2,00 X 3,00 
3,4MM 

UNID 60 

5 ARAME RECOZIDO 18 BWG KG 50 

6 ARAME RECOZIDO 12 BWG KG 30 

7 KIT MECANISMO UNIVERSAL PARA CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA 

UNID 60 

8 CAIXA DE DESCARGA ELEVADA BRANCA 9 LITROS UNID 30 
9 TUBO PARA CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR 

BRANCO MEDINDO 1,5 METROS 
UNID 30 

10 VALVULA PARA LAVATÓRIO SEM LADRÃO COM 
PORCA  

UNID 50 

11 MANTA ASFÁLTICA ADESIVA PARA TELHADO 
15CM X 10 METROS 

UNID 20 
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4. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente ATA de Registro de preços terá validade de 12 (doze) contados da 
homologação e podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses conforme artigo 84 da Lei 
14.133/2021 e do §5º do art. 5º do Decreto Municipal nº 2723/2023. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os materiais objeto da proposta deverão obedecer aos padrões de qualidade e 
normas brasileiras vigentes atendendo a especificação técnica exigida. 

5.2. No momento da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá esperar pela 
conferência do material licitado no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações 
constantes no edital, sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sempre em acordo com a anuência da administração 
municipal; 

5.3. A Secretaria Municipal solicitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto 
contratado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência; 

5.4. SUBCONTRATAÇÃO 
5.4.1. Não será permitida a subcontratação. 

 
6. GARANTIA 

6.1. A licitante vencedora deverá assegurar a garantia mínima dos materiais de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

6.2. Assistência Técnica não será exigida. 
 
7. EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. A detentora precisará entregar o material em perfeitas condições e com perfeito 
cumprimento das especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.2. As entregas deverão ocorrer de acordo com a necessidade da Secretaria de Serviços 
Públicos de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 17:00, tendo como prazo de entrega 
até 10 dias úteis após envio da solicitação de fornecimento via e-mail e terá como o endereço 
principal para entrega a Rua Benedito Antunes Ribeiro, n° 451 – Centro, Araçoiaba da Serra/SP, 
CEP 18190-000.   

7.3. Podendo ser alterado de forma esporádica conforme necessidade da Secretaria de 
Serviços Públicos. 

 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A presente ATA terá como responsável pela fiscalização o senhor Fernando Canaver 
e como gestor responsável o senhor Clodoaldo Metidieri Pinto. 

 
              9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. A medição será realizada de acordo com o fechamento mensal realizado de forma 
interna pela Secretaria de Serviços Públicos e confrontada com a medição disponibilizada pelo 
fornecedor. 

9.2. Após aprovação da medição, o pagamento ocorrerá em até 20 dias úteis após a data 
de emissão da respectiva Nota fiscal. 

9.3. A Nota Fiscal deverá indicar o número do pedido e empenho. 
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9.4. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas 
à detentora para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

 
10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A licitação ocorrerá por pregão eletrônico com critério de avaliação de menor valor por 
lote, visando maior economicidade e abrangência de fornecedores.     

Justificativa: Ao licitar em lote, é possível atrair propostas de um conjunto maior de 
fornecedores, potencialmente resultando em uma concorrência mais acirrada e oferecendo à 
entidade licitante uma gama mais ampla de opções para escolher, podendo também facilitar a 
gestão logística, uma vez que todas as unidades são adquiridas de uma vez e podem ser entregues 
em um único envio, otimizando o transporte e reduzindo os custos relacionados. Há também uma 
maior probabilidade de consistência na qualidade do produto, garantindo que todas as unidades 
atendam aos padrões exigidos.   

 
   10.1. Amostra ou prova de conceito 

   Não se aplica a contratação pretendida. 

   10.2. Qualificação Técnica 

   10.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

   10.2.2. Para os itens e produtos/subprodutos de origem nativa no Lote 3, será exigida, 
como condição para habilitação e assinatura do contrato, a apresentação do CTF – Cadastro 
Técnico Federal (IBAMA) da licitante, conforme a Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal 
Brasileiro) e as regulamentações pertinentes. 

 
   10.3. Exigência para o Vencedor 
 
   10.3.1. O vencedor do Lote 3 deverá apresentar o comprovante de inscrição no CTF em 

até 2 (dois) dias úteis após a solicitação do pregoeiro, como condição para habilitação e 
formalização do contrato. 

 
  10.4. Qualificação Econômico-financeira 
 
  10.4.1.  Para habilitação econômico-financeira deverá ser demonstrada para a habilitação 

os seguintes documentos:  
  10.4.2. Certidão Negativa de Falência, insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica ou empresário individual. 
 
  10.5. Participação de consórcio 

  10.5.1 Não será admitida a participação de consórcios de empresas, uma vez que se trata 
de objeto comum, assim considerado aquele cujos padrões de desempenho e qualidade são 
descritos de forma objetiva usando de padrões pré-estabelecidos e conhecidos no mercado, que 
não justificam a formação de consórcio para sua execução. 
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  10.6. Garantia de proposta 

  Por se tratar de uma Ata de registro de Preços não será exigido garantia de proposta.  

  10.7. Condições para assinatura do contrato 

  10.7.1. Designação de preposto, por escrito, que tenha poderes para resolução de 
possíveis ocorrências durante a vigência contratual.  

 
  11. ESTIMATIVA DO PREÇO  

  11.1. A estimativa de preço foi realizada através de cotação por pesquisa no Banco de 
Preços, visando melhor resultado e economicidade para a Administração Pública deste município. 
Valor médio estimado para contratação é de R$ 1.643.750,60 (um milhão, seiscentos e quarenta 
e três mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta centavos). 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
A aquisição do presente objeto será através de recursos próprios municipais. 
 
Por se tratar de uma ATA de registro de preços, não é necessário a realização de reserva 

orçamentária. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CENTRO DE CUSTO FICHA LOTES RECURSO OU FONTE 
230 300 1 ao 5 Tesouro Municipal 

 
 

 

 

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada estima e 

consideração. 

 

 

 

 

Fernando Canaver 

Secretário Municipal de Serviços Públicos - PMAS 

 

 

 


